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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : A PAROLIN CIA LTDA 
ADVOGADOS : SAMANTA MARIA PINEDA STANISCHESK  - PR031373 
   MANOELE KRAHN  - PR043592 
   LUIZA DE ARAUJO FURIATTI  - PR045697 
   MARIA FERNANDA DOZZA MESSAGI  - PR063239 
   MANOELA MOREIRA DE ANDRADE  - PR061213 
    LUANA LEME COIMBRA  - PR091478 
   GABRIELLA GUALBERTO DOS ANJOS  - PR071044 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. ART. 85, §§2° E 3o DO CPC/2015. 
REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ). 
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães e os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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